
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ofício nº. 878/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento  Municipal  de
Obras  e  Serviços  Públicos,  no  Departamento  Municipal  de  Agricultura  e
Abastecimento,  no Departamento Municipal  de Educação e  no Departamento de
Saúde, para atendimento dos Projetos/Atividades 1010, 1015, 2081, 2024 e 2035”.

Sugerimos a Vossa Excelência,  nos termos do art.  190 do Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal,  que  a  presente  propositura  seja  apreciada  em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL pelas seguintes razões de natureza relevante e
urgente. 

O  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação Pontes e Estradas Vicinais,
são créditos necessários ao pagamento de despesas com obras e instalações. O
estado precário de várias pontes do Município e a proximidade da temporada de
chuvas exigem a realização de manutenção por  parte da Prefeitura,  que já  está
sendo realizada,  no entanto,  é  necessária,  com urgência,  a  complementação de
recursos financeiros para a continuidade dos serviços em execução.

A Atividade 2081 – Manutenção do Matadouro Municipal, são créditos
necessários ao pagamento de despesas com obras e instalações de Reforma do
Frigorifico Municipal de Ovinos e (Suínos), em convênio celebrado em 2004 com
a  Caixa  Econômica  Federal.  A  reforma  e  parte  final  da  execução  está  em
andamento,  no entanto,  é necessário a adequação da planilha com acréscimo e
supressão de serviços.  A relevância e urgência  reside no fato de que  os serviços
são de extrema importância para conclusão da obra e o aditamento vigorará até o
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

fim  deste  ano,  para  cumprimento  do  cronograma  formalizado  com  a  Caixa
Econômica Federal. 

O  Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares,  são
créditos necessários ao pagamento de despesas com obras e instalações.  Com a
retomada das aulas  em sistema híbrido  e a expectativa  de retomada das aulas
totalmente presenciais para o próximo ano, as unidades escolares estão passando
por reformas e adequação, sendo  necessária,  com urgência, a abertura de nova
dotação  para  continuidade  dos  serviços  de  reforma  e  adequação  das  unidades
escolares da rede municipal de ensino.

A Atividade 2024 – Implementação UBS, são créditos para pagamento
de despesas com material de consumo, conforme liberação do Ministério da Saúde,
para Implementação de Políticas para a Rede Cegonha e o Programa Saúde na
Escola, que carecem de urgência na implantação;

A Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo,  são  créditos  para
pagamento de despesas com equipamentos e material permanente, decorrente da
Emenda Estadual nº 202.104.132.108, para aquisição de Ambulância. Por se tratar
de  recursos  decorrentes  de  emenda  parlamentar,  são  necessárias  providências
urgentes para a liberação e aquisição.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 6 de outubro de 2021

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2021,  no  Departamento  Municipal  de
Obras  e  Serviços  Públicos, no  Departamento  Municipal  de  Agricultura  e
Abastecimento,  no Departamento Municipal  de Educação e  no Departamento de
Saúde, para atendimento dos Projetos/Atividades 1010, 1015, 2081, 2024 e 2035”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de R$ 480.675,48 (quatrocentos e oitenta mil seiscentos e setenta e cinco reais e
quarenta e oito centavos), ao Orçamento Programa 2021, conforme classificação do
Anexo I.

O crédito será aberto no Departamento Municipal de Obras e Serviços
Públicos,  no  Departamento  Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento,  no
Departamento  Municipal  de  Educação  e  no  Departamento  de  Saúde,  para
atendimento dos seguintes projetos e atividades:

I -  Projeto  1010  –  Reforma/Recuperação  Pontes  e  Estradas  Vicinais,
pagamento de despesas com obras e instalações;

II -  Atividade 2081 – Manutenção do Matadouro Municipal, pagamento de
despesas com obras e instalações;

III -  Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares,
pagamento de despesas com obras e instalações;

IV -  Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com
material de consumo (Portarias MS nº 1.014, de 20 de maio de 2021 e nº 1.575, de 8
de julho de 2021 -  – Implementação de Políticas para a Rede Cegonha e nº 1.320,
de 22 de junho de 2021 – o Programa Saúde na Escola);

V -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo,  pagamento  de  despesas
com equipamentos e material permanente (Emenda Estadual nº 202.104.132.108 –
Aquisição de Ambulância). 

Para  viabilizar  o  atendimento  dos  referidos  projetos/atividades  é
necessária  a  abertura  do  crédito  respectivo,  para  andamento  dos  processos,
conforme documentação anexa.

O crédito destinado ao Projeto 1010 decorre para aplicação nas melhorias
das  estradas  rurais,  reformas  de  pontes  e  mata-burros  existentes  em  nosso
município. As informações constam do Memorando Interno DOSP nº 74/2021, de 1º
de setembro de 2021, expedido pelo Departamento Municipal de Obras e Serviços
Públicos.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

O  crédito  destinado  a  Atividade  nº  2081  decorre  do  aditamento  do
Contrato nº 0037/2021 com a Empresa Obracri Ltda. EPP., cujo objeto é a reforma
do Frigorífico Municipal, Prédio Administrativo e Baias. As informações constam da
Planilha  Orçamentária,  de  22  de  setembro  de  2021,  expedido  pela  Divisão  de
Engenharia.

O crédito destinado ao Projeto 1015 decorre para reforma e adequação
de unidades escolares. As informações constam do Memorando Interno, de 4 de
outubro de 2021, expedido pelo Departamento Municipal de Educação.

O crédito destinado às Atividades nºs 2024 e 2035 e informações constam
dos Memorandos Interno nº 648 e 718/2021, de 4 e 5 de outubro de 2021, expedido
pelo Departamento de Municipal de Saúde.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior,
conforme classificação constante do Anexo II.

Por  conta  do  crédito,  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.670, de 6 de janeiro de 2021.

Considerada  a  urgência  e  relevância  da  matéria,  solicitamos  os  bons
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação
desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ___, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial  ao  Orçamento
Programa  2021,  no  Departamento
Municipal  de Obras e Serviços Públicos,
no Departamento Municipal de Agricultura
e  Abastecimento,  no  Departamento
Municipal  de  Educação  e  no
Departamento  de  Saúde,  para
atendimento  dos  Projetos/Atividades
1010, 1015, 2081, 2024 e 2035.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de de R$
480.675,48 (quatrocentos e oitenta mil seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta
e oito centavos), ao Orçamento Programa 2021, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  Municipal  de  Obras  e
Serviços Públicos, no Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento, no
Departamento  Municipal  de  Educação  e  no  Departamento  de  Saúde,  para
atendimento dos seguintes projetos e atividades:

I -  Projeto  1010  –  Reforma/Recuperação  Pontes  e  Estradas  Vicinais,
pagamento de despesas com obras e instalações;

II -  Atividade 2081 – Manutenção do Matadouro Municipal, pagamento de
despesas com obras e instalações;

III -  Projeto  1015  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  Escolares,
pagamento de despesas com obras e instalações;

IV -  Atividade 2024 – Implementação UBS, pagamento de despesas com
material de consumo (Portarias MS nº 1.014, de 20 de maio de 2021 e nº 1.575, de 8
de julho de 2021 -  – Implementação de Políticas para a Rede Cegonha e nº 1.320,
de 22 de junho de 2021 – o Programa Saúde na Escola);

V -  Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo,  pagamento  de  despesas
com equipamentos e material permanente (Emenda Estadual nº 202.104.132.108 –
Aquisição de Ambulância). 

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício corrente e do superavit financeiro do exercício anterior,
conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.670, de 6 de janeiro de 2021.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 6 de outubro de 2021 …..................................................... Fls. 2 de 4

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de outubro de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 6 de outubro de 2021 …..................................................... Fls. 3 de 4

ANEXO I
02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS  - DOSP

850 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS          85.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 05 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DEAA
853 20.606.0006.2081.0000 MANUTENÇÃO MATADOURO MUNICIPAL          38.254,94

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 264 LEI KANDIR

854 20.606.0006.2081.0000 MANUTENÇÃO MATADOURO MUNICIPAL          40.178,50
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
100 256 CESSÃO ONEROSA - PRÉ SAL

02 06 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
851 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES        100.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

852 12.361.0009.1015.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES        100.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

02 10 01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
855 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS                                             4.566,04

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 019 IMPLEMENTACAO PARA REDE CEGONHA

856 10.301.0017.2024.0000 IMPLEMENTAÇÃO UBS                                           12.676,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
301 016 PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA - PORT 1320.21

857 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO                         100.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
312 048 AQUISIÇÃO DE AMBULANCIA - 202.104.132.10

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$        480.675,48

ANEXO II
Fontes de Recurso
01 00        323.254,94
02 00        100.000,00
05 00          17.242,04
Subtotal Excesso de Arrecadação R$        440.496,98

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 6 de outubro de 2021 …..................................................... Fls. 4 de 4

Fontes de Recurso
01 00          40.178,50
Subtotal Superavit Financeiro  R$          40.178,50
TOTAL EXCESSO E SUPERAVIT R$        480.675,48

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/05/2021 | Edição: 96 | Seção: 1 | Página: 82

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.014, DE 20 DE MAIO DE 2021

Repasse de recursos destinados à realização de Novos Exames
de Pré-Natal da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28
de setembro de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas,
dentre elas a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198
da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993;

Considerando  a  Portaria  de  Consolidação  GM/MS  nº  6,  de  28  de  setembro  de  2017,  que
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde,
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017,
que estabelece Diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Anexo II da Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017,
que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/2017  para  dispor  sobre  os  Grupos  de  Identificação  Transferências  federais  de  recursos  da  saúde,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Estados e Municípios a receberem, em parcela única, os recursos
destinados à realização de novos exames do Componente Pré-Natal da Rede Cegonha.

Art. 2º Os recursos a serem transferidos para realização de novos exames do Componente Pré-
Natal da Rede Cegonha, foram estabelecidos de acordo com o registro no E-SUS mais recente (2020) para
os estados e municípios que indicaram a realização dos exames até 20ª semana de gestação por esse
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sistema,  seguindo a prerrogativa dos exames do pré-natal  realizados em tempo oportuno nos termos
abaixo:

I - Os recursos representam o valor de custeio referente ao ano de 2020 (janeiro a dezembro); e

II  - Os recursos a serem transferidos totalizam R$ 6.784.001,46 (seis milhões e setecentos e
oitenta e quatro mil  e um real  e quarenta e seis  centavos)  e estão detalhados em lista divulgada no
endereço  eletrônico:  https://egestorab.saude.gov.br/image
/?file=20210429_N_NovosExames2021_84732529112

71644190.pdf.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
montantes  estabelecidos  nesta  Portaria  de  acordo  com  a  lista  divulgada  no  endereço  eletrônico:
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20210429_N_NovosExames2021_84732529112

71644190.pdf.

Parágrafo único. De acordo com a pactuação na Comissão Intergestores Bipartite do Estado da
Bahia Resolução CIB-BA nº 163 e 166/2018, os recursos objeto dessa Portaria a serem repassados para os
municípios do Estado da Bahia, deverão ser creditados no Fundo Estadual de Saúde da Bahia.

Art.  4  º  Os  recursos  de  que  tratam  esta  Portaria  deverão  onerar  a  Funcional  Programática
10.301.5019.21CE.0001  -  Implementação  de  Políticas  de  Atenção  Primária  à  Saúde/PO  0009  -
Implementação de Políticas para a Rede Cegonha no Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde.

Art. 5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/07/2021 | Edição: 129 | Seção: 1 | Página: 74

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.575, DE 8 DE JULHO DE 2021

Autoriza o repasse de recursos destinados à realização de teste
rápido  de  gravidez  previsto  na  Portaria  de  Consolidação
GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de
recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas,
dentre elas a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de janeiro de 2012, que Regulamenta o § 3º do art.
198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  em  ações  e  serviços  públicos  de  saúde;  estabelece  os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993;

Considerando  a  Portaria  de  Consolidação  GM/MS  n°  6,  de  28  de  setembro  de  2017,  que
regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde,
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017,
que estabelece Diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando o Anexo II da Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017,
que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Portaria nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/2017  para  dispor  sobre  os  Grupos  de  Identificação  Transferências  federais  de  recursos  da  saúde;
resolve:

Art. 1º Repassar aos Estados e Municípios os recursos, em parcela única, destinados à realização
de Teste Rápido de Gravidez.

Art.  2º  Os  recursos  a  serem  transferidos  para  realização  de  teste  rápido  de  gravidez
correspondem ao valor unitário do teste rápido de gravidez multiplicado pelo número de nascidos vivos
obtido no Sistema de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) por município de residência, no ano de
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2019 e acrescido 20%:

I - Os recursos representam 100% do valor de custeio dos testes rápido de gravidez referente ao
ano de 2020;

II - O valor mínimo a ser percebido será de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais), de acordo com as
estimativas realizadas pelo Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimentos, do
Ministério da Saúde (MS/SE/DESID), para a compra mínima de um kit com 100 (cem) testes; e

III  -  Os  recursos  a  serem  transferidos  totalizam  R$  1.959.090,78  (um  milhão  novecentos  e
cinquenta  e  nove  mil  e  noventa  reais  e  setenta  e  oito  centavos)  são  detalhados  no  Anexo  do  link
https://egestorab.saude.gov.br/image/?file=20210426_N_PlanilhaTRG2021_ 2979821429816723616.pdf.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
montantes  estabelecidos  nesta  Portaria  nos  termos  do  Anexo  do  link  https://egestorab.saude.gov.br
/image/?file=20210426_N_PlanilhaTRG2021_ 2979821429816723616.pdf.

Art.  4º  Os  recursos  de  que  tratam  esta  Portaria  deverão  onerar  a  Funcional  Programática
10.301.5019.21CE.0001  -  Implementação  de  Políticas  de  Atenção  Primária  à  Saúde  /  PO  0009  -
Implementação de Políticas para a Rede Cegonha.

Art. 5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/06/2021 | Edição: 117 | Seção: 1 | Página: 72

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 1.320, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Define os municípios com adesão ao Programa Saúde na Escola
e ao Crescer Saudável para o ciclo 2021/2022, os habilita ao
recebimento  do  teto  de  recursos  financeiros  pactuados  em
Termo de Compromisso e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na
Escola,  com  a  finalidade  de  contribuir  para  a  formação  integral  dos  estudantes  da  rede  pública  de
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.055, de 25 de abril de 2017, que redefine
as regras e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola por estados, Distrito Federal e municípios e
dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações;

Considerando  a  Portaria  de  Consolidação  GM/MS  nº  2,  de  28  de  setembro  de  2017,  que
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando  a  Portaria  de  Consolidação  GM/MS  nº  4,  de  28  de  setembro  de  2017,  que
consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;

Considerando  a  Portaria  de  Consolidação  GM/MS  nº  6,  de  28  de  setembro  de  2017,  que
consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando  o  que  Crescer  Saudável  é  iniciativa  da  agenda  de  prevenção  e  cuidado  da
obesidade  infantil,  sob  responsabilidade  da  Coordenação-Geral  de  Alimentação  e  Nutrição
(CGAN/DEPROS/SAPS), sendo vinculado com as atividades do Programa Saúde na Escola, resolve:

Art. 1º Os municípios que finalizaram a adesão ao Programa Saúde na Escola, realizando todas
as etapas definidas no Portal e-Gestor APS farão jus ao recebimento do incentivo financeiro previsto na
Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.055, de 25 de abril de 2017.

§ 1º Em 19 de março de 2021 foi finalizado o período de adesão ao Programa Saúde na Escola
para ciclo 2021/2022.

§  2º  O  período  para  realização  das  ações  pactuadas  no  Termo  de  Compromisso  pelos
municípios e o Distrito Federal será janeiro de 2021 a dezembro de 2022, sendo as ações monitoradas ao
final de cada ano do ciclo.

§ 3º Ao longo deste ciclo serão consideradas as ações realizadas de forma presencial e remota
(não presencial) desde que corretamente informado o número INEP das escolas-alvo, as quais realizaram e
registraram ações no Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB).

Art. 2º Ficam habilitados os municípios e Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria ao
recebimento dos recursos financeiros para implementação do conjunto de ações do Programa Saúde na
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Escola, de acordo com o número de estudantes contemplados no Termo de Compromisso Municipal ou
Distrital, conforme Portaria Interministerial nº 1.055/MS/MEC, de 25 de abril de 2017.

§ 1º Os municípios descritos no anexo a esta Portaria ficam habilitados ao recebimento de 100%
(cem por cento) do valor total pactuado.

§ 2º O cálculo do incentivo financeiro do segundo ano do ciclo do Programa Saúde na Escola a
ser repassado para o Distrito Federal e municípios levará em conta a realização das ações pactuadas na
adesão e monitoradas pelo Ministério da Saúde, conforme os critérios:

I - O município que realizar as ações do Programa Saúde na Escola de Prevenção à Covid-19 nas
escolas aderidas fará jus ao recebimento do incentivo financeiro; e

II  -  O  município  que  realizar,  no  mínimo,  mais  duas  ações  do  Programa  Saúde  na  Escola,
conforme prioridades determinadas pelo município fará jus ao recebimento do incentivo financeiro.

§ 3º O município que não registrar as ações do Programa Saúde na Escola, de acordo com o §
2º, permanecerá aderido ao ciclo, mas, não fará jus ao incentivo financeiro no segundo ano do ciclo.

§  4º  Para garantir  a  continuidade das escolas atendidas ao Programa Saúde na Escola e o
monitoramento das ações do Programa, não haverá período de ajustes das escolas pactuadas na adesão.

Art.  3º  Os  municípios  listados  na  coluna  "Repasse  financeiro  ao  Crescer  Saudável  no  ciclo
2021/2022",  do anexo,  aderiram ao Crescer  Saudável  se comprometendo com o desenvolvimento de
ações voltadas à prevenção e cuidado da obesidade infantil em estudantes, e farão jus ao recebimento do
incentivo financeiro.

§ 1º A adesão ao Crescer Saudável encerrou-se em 19 de março de 2021, juntamente com a
adesão ao Programa Saúde na Escola.

§ 2º O incentivo financeiro a ser repassado aos municípios que aderiram ao Crescer Saudável,
conforme disposto no anexo, corresponde a 40% (quarenta por cento) do repasse financeiro referente à
adesão ao Programa Saúde na Escola no ciclo 2021/2022.

§ 3º As ações de prevenção e cuidado da obesidade serão acompanhadas pelo Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) e pelo Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional
(SISVAN).

§  4º  O cálculo do incentivo financeiro do segundo ano do ciclo do Crescer  Saudável  a  ser
repassado para o Distrito Federal e municípios levará em conta o desempenho alcançado nas seguintes
ações pactuadas na adesão e monitoradas pelo Ministério da Saúde:

I - Avaliar o estado nutricional dos estudantes menores de 10 anos matriculados em escolas
participantes do Programa Saúde na Escola;

II  -  Avaliar  os  marcadores  de  consumo  alimentar  dos  estudantes  menores  de  10  anos
matriculados em escolas participantes do Programa Saúde na Escola;

III  -  Ofertar atividades coletivas de promoção da alimentação adequada e saudável para os
estudantes  matriculados  em  escolas  (creches,  pré  escolas  e  escolas  de  ensino  fundamental  I)
participantes do Programa Saúde na Escola;

IV  -  Ofertar  atividades  coletivas  de  promoção  da  atividade  física  para  os  estudantes
matriculados  em  escolas  (creches,  pré  escolas  e  escolas  de  ensino  fundamental  I)  participantes  do
Programa Saúde na Escola; e

V  -  Realizar  atendimento  individual  em  estudantes  menores  de  10  anos  identificados  com
obesidade.

Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
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Básica,  e  correrão por  conta do orçamento do Ministério da Saúde,  devendo onerar  R$ 79.125.364,00
(setenta e nove milhões, cento e vinte e cinco mil e trezentos e sessenta e quatro reais) do Programa de
Trabalho 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde, Plano Orçamentário (PO) 000A - Incentivo
para Ações Estratégicas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
ANEXO

 

 

IBGE UF Município
Repasse Financeiro referente à
adesão ao Programa Saúde na
Escola no ciclo 2021/2022

Repasse financeiro ao
Crescer Saudável no
ciclo 2021/2022

Total

110001 RO ALTA FLORESTA
D'OESTE R$ 7.676,00 R$ 3.070,20 R$

10.746,20

110002 RO ARIQUEMES R$ 26.676,00 R$ 10.670,40 R$
37.346,40

110003 RO CABIXI R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$
9.346,40

110004 RO CACOAL R$ 22.676,00 R$ 9.070,40 R$
31.746,40

110005 RO CEREJEIRAS R$ 9.676,00 R$ 3.870,40 R$
13.546,40

110006 RO COLORADO DO
OESTE R$ 10.676,00 R$ 4.270,40 R$

14.946,40

110007 RO CORUMBIARA R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$
10.746,40

110008 RO COSTA MARQUES R$ 8.676,00 R$ - R$
8.676,00

110009 RO ESPIGÃO D'OESTE R$ 13.676,00 R$ - R$
13.676,00

110010 RO GUAJARÁ-MIRIM R$ 19.676,00 R$ 7.870,40 R$
27.546,40

110011 RO JARU R$ 20.676,00 R$ 8.270,40 R$
28.946,40

110012 RO JI-PARANÁ R$ 14.676,00 R$ - R$
14.676,00

110013 RO MACHADINHO
D'OESTE R$ 15.676,00 R$ 6.270,40 R$

21.946,40

110014 RO NOVA BRASILÂNDIA
D'OESTE R$ 9.676,00 R$ 3.870,40 R$

13.546,40

110015 RO OURO PRETO DO
OESTE R$ 15.676,00 R$ - R$

15.676,00

110018 RO PIMENTA BUENO R$ 13.676,00 R$ - R$
13.676,00

110020 RO PORTO VELHO R$ 60.676,00 R$ - R$
60.676,00

110025 RO PRESIDENTE MÉDICI R$ 8.676,00 R$ 3.470,40 R$
12.146,40

110026 RO RIO CRESPO R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40

110028 RO ROLIM DE MOURA R$ 19.676,00 R$ 7.870,40 R$
27.546,40
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353140 SP MONTE APRAZÍVEL R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353150 SP MONTE AZUL PAULISTA R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40
353160 SP MONTE CASTELO R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353170 SP MONTEIRO LOBATO R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353190 SP MORRO AGUDO R$ 12.676,00 R$ 5.070,40 R$ 17.746,40
353200 SP MORUNGABA R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40
353205 SP MOTUCA R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353210 SP MURUTINGA DO SUL R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353215 SP NANTES R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353220 SP NARANDIBA R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353240 SP NAZARÉ PAULISTA R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353270 SP NIPOÃ R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353280 SP NOVA ALIANÇA R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353282 SP NOVA CAMPINA R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353284 SP NOVA CANAÃ PAULISTA R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353286 SP NOVA CASTILHO R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353290 SP NOVA EUROPA R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40
353300 SP NOVA GRANADA R$ 8.676,00 R$ 3.470,40 R$ 12.146,40
353310 SP NOVA GUATAPORANGA R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353320 SP NOVA INDEPENDÊNCIA R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353325 SP NOVAIS R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353330 SP NOVA LUZITÂNIA R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353340 SP NOVA ODESSA R$ 12.676,00 R$ - R$ 12.676,00
353360 SP NUPORANGA R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353390 SP OLÍMPIA R$ 8.676,00 R$ 3.470,40 R$ 12.146,40
353420 SP ORINDIÚVA R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353440 SP OSASCO R$ 29.676,00 R$ - R$ 29.676,00
353450 SP OSCAR BRESSANE R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
353460 SP OSVALDO CRUZ R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353470 SP OURINHOS R$ 19.676,00 R$ - R$ 19.676,00
353475 SP OUROESTE R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353480 SP OURO VERDE R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40
353490 SP PACAEMBU R$ 7.676,00 R$ - R$ 7.676,00
353500 SP PALESTINA R$ 5.676,00 R$ - R$ 5.676,00
353510 SP PALMARES PAULISTA R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40
353530 SP PALMITAL R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353540 SP PANORAMA R$ 5.676,00 R$ - R$ 5.676,00
353550 SP PARAGUAÇU PAULISTA R$ 12.676,00 R$ - R$ 12.676,00
353560 SP PARAIBUNA R$ 8.676,00 R$ 3.470,40 R$ 12.146,40
353570 SP PARAÍSO R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353580 SP PARANAPANEMA R$ 9.676,00 R$ 3.870,40 R$ 13.546,40
353590 SP PARANAPUÃ R$ 6.676,00 R$ 2.670,40 R$ 9.346,40
353600 SP PARAPUÃ R$ 7.676,00 R$ 3.070,40 R$ 10.746,40
353610 SP PARDINHO R$ 6.676,00 R$ - R$ 6.676,00
353620 SP PARIQUERA-AÇU R$ 9.676,00 R$ - R$ 9.676,00
353625 SP PARISI R$ 5.676,00 R$ 2.270,40 R$ 7.946,40
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Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Portal de Finanças
Número demanda:
2021SS06838

Conveniado: 
11.909.974/0001-09 - FUNDO - PARAGUAÇU PAULISTA

Programa Instrumento Legal

Demandas Parlamentares Convênio 

Processo Valor Base Mensal

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

Objeto: 
null

Assinatura Publicação Vigência Vigência Prorrogada

Empenhos: 

Nº Data Fonte Valor

2021NE13000 23/08/2021 TESOURO 100.000,00

Total 100.000,00

Pagamentos: 

Nº Data Valor

9009700012021OB73871 23/08/2021 100.000,00

Total 100.000,00

Total Pago 100.000,00

Saldo a pagar 0,00

Impresso em 5/10/2021 15:27:07 Página 1 de 1
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